PARECER N° 1396, de 2003

DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, sobre o Projeto de lei n° 197, de 2002.

De iniciativa da Deputada Célia Leão, o Projeto de lei n° 197, de 2002, que institui o Prêmio Florisa Verucci, destinado a agraciar mulheres que, no Estado de São Paulo, tenham oferecido contribuição relevante à defesa dos direitos e interesses da mulher.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e ou substitutivos.

Preliminarmente, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1°, da XI Consolidação do Regimento Interno.

Transcorrido o prazo regimental, foi então designado relator especial em substituição aquele órgão técnico, que em parecer de fls. 13, concluiu pela aprovação do projeto.

Compete-nos, nesta oportunidade, examinar o projeto pela Comissão de Direitos Humanos, avaliando o mérito da medida, nos termos do artigo 31, § 20, da XI Consolidação do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura em tela objetiva instituir o Prêmio Florisa Verucci, destinado a agraciar mulheres que, no Estado de São Paulo, tenham oferecido contribuição relevante à defesa dos direitos e interesses da mulher, o qual será conferido, anualmente, durante sessão solene desta Casa de Leis, especialmente convocada para esse fim, durante as festividades do Dia Internacional da Mulher - 08 de março, e agraciará 12 (doze) mulheres de diferentes áreas de atuação.

Trata-se de medida extremamente justa e oportuna, na medida em que se pretende homenagear Florisa Verucci, pelos relevantes serviços prestados ao Direito de Família, e pela sua luta incansável em busca da igualdade de direitos entre homens e mulheres.

Por essas razões, somos pela aprovação do Projeto de lei n° 197, de 2002.

a) Edson Aparecido – relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14/8/03

a) Renato Simões – Presidente

Renato Simões – Italo Cardoso – Maria Lúcia Prandi – José Bittencourt – Edson Aparecido.

